
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

Rodovia Gether Lopes de Farias – Bairro Emílio Callegari, s/nº - São Domingos do Norte - ES - 

CEP 29745-000 telefone (027) 742 1188 CNPJ 36.350.312/0001-72 

LEI Nº 609, DE 15 DE ABRIL DE 2010. 

 

Declara de Utilidade Pública a Associação de 

Produtores Rurais de Montes Claros. 

 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a Associação de Produtores 

Rurais de Montes Claros, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o no. 

36.350.510/0001-36, localizado no Córrego Montes Claros, São Domingos do Norte 

ES. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte – ES, 15 de 

abril de 2010. 

 

 

ÉLISON CÁCIO CAMPOSTINI 

Prefeito Municipal 
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